
 

                                                                                                                                                                                           

 

Aviso de 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 
008/2026 

 
CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (389251) 

 
OBJETO 
Aquisição de 02 (dois) aparelhos de Ar-condicionado de 12000 Btus, do tipo split hi-wall, 

tecnologia inverter ou convencional, para atender as necessidades da Subsede do Vale do 

Ipojuca, em Caruaru 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.289,76 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 08/06/2026 às 09:00h 
Até 10/06/2026 às 08:59h 

 
PERÍODO DE LANCES 
De 10/06/2026 às 09:00h 
Até 10/06/2026 às 15:00h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região – CRP-02, por 

intermédio do Setor de Licitações e Contratos, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Aquisição de 02 (dois) aparelhos 

de Ar-condicionados Hi-Wall para atender às necessidades do CRP02, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexo. 

 

Item 
*ID  

CATMAT 
Catálogo   

Qtde 
 

Descrição 
Valor 

unitário 
Estimado 

Valor Total Estimado 

1 

399655; 
355746; 
355741; 
353147;  
340439. 

 

02 

 
AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT INVERTER 
HI-WALL 12.000 BTU’S 

 
 

R$ 2.144,88 R$ 4.289,76  

*ID CATMAT - Catálogo Compras.gov: Sequencial 1: 399655; Sequencial 2: 355746; Sequencial 3: 355741; Sequencial 4: 
353147; Sequencial 5: 340439 

 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.2.1. O objeto desta contratação será licitado em . 

1.3. A descrição detalhada do objeto encontra-se no Anexo I (termo de referência) deste 

aviso de dispensa eletrônica. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema LicitarDigital (https://app2.licitardigital.com.br/); 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou à entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 



 

                                                                                                                                                                                           

 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço (em moeda 

nacional), até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos moldes 

do Anexo VII. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, nos moldes do 

Anexo V. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 



 

                                                                                                                                                                                           

 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, nos moldes do Anexo VI. 
 

4. DO RECEBIMENTO DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, sendo encerrada no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta, é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora, desde que atendidas as 



 

                                                                                                                                                                                           

 

especificações constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos, a empresa 

que apresentar o MENOR PREÇO. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II 

(DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO) deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. A empresa detentora do menor preço 

terá o prazo de 2 (duas) horas contadas da solicitação do agente de contratações para envio 

dos documentos de habilitação e proposta reajustada ao último lance no sistema 

licitardigital.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

                                                                                                                                                                                           

 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá 

ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente, para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo por via eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceite pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, caso necessário, ou encerrado antes do decurso do 

prazo por meio da prestação completa do serviço. 

 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 



 

                                                                                                                                                                                           

 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.15. Multa, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor estimado da 

contratação, por quaisquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

                                                                                                                                                                                           

 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada administrativa ou, em último caso, judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 

9.784/1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitardigital e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 



 

                                                                                                                                                                                           

 

e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. É de inteira responsabilidade do fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 



 

                                                                                                                                                                                           

 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço; 

9.13.4. ANEXO IV - Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

9.13.5. ANEXO V – Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

9.13.6. ANEXO VI – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

9.13.7. ANEXO VII – Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços; 

9.13.8. ANEXO VIII - Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 

9.13.9. ANEXO IX – Minuta de Contrato. 

9.13.10.  
 

Recife-PE, 05 de junho de 2026. 

 
  

 
Josias José Gonçalves - Matrícula nº 069 

Agente de Contratação



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 1. OBJETO  
 
Aquisição de 02( dois) aparelhos de Ar-condicionado de 12000 Btus, do tipo Split Hi-Wall, tecnologia 
inverter, para atender as necessidades do Conselho Regional de Psicologia 2ª Região, conforme 
especificações e lotes abaixo:  
 
LOTE – CARUARU 
 

Item 
*ID CATMAT 

Catálogo   
Qtde Descrição Valor unitário 

1 

399655; 
355746; 
355741; 
353147;  
340439. 

 

2 

 

 

AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-

WALL 12.000 BTU’S (tubulação de 

diâmetro 3/8 e 1/4) 

 
 
 

R$ 2.144,88 

*ID CATMAT- Catálogo Compras.gov: Sequencial 1: 399655; Sequencial 2: 355746; Sequencial 3: 355741; 
Sequencial 4: 353147; Sequencial 5: 340439 
 
1.1. Ar-condicionado split Hi-Wal, com tecnologia inverter, capacidade de 12.000Btus, com as seguintes 
especificações: 
Controle remoto; 
Ciclo frio; 
Operação eletrônica; 
Tensão monofásica 220 volts; 
Compressor rotativo, dotado de variador eletrônicos de frequência “inverter”, possibilitando 
funcionamento em rotações variáveis, para cargas parciais; 
Gás refrigerante R410-A 
Filtro antibacteriano, removível e lavável; 
Leds indicativos; 
Controle de direção do ar automático; 
Baixo nível de ruídos, que atendam a todas as normas técnicas da ABNT e certificados por órgão 
competentes da área; 
Proteção anticorrosão; 
Serpentina de cobre; 
Diâmetro de tubulação de 3/8 e 1/4; 
Consumo compatível com a potência do equipamento, com selo PROCEL ou IMETRO, categoria A 
Mínimo de 12 meses de garantia para o equipamento e 10 anos de garantia no compressor 
 
 
Todos os equipamentos deverão ser novos; O lote deve ser da mesma marca e modelo e devem constar da 
linha de produção atual do fabricante. 
 
Havendo divergência entre a descrição do item cadastrado no sistema eletrônico do governo 
(compras.gov), nos códigos CATMAT indicados e a especificação presentes neste Termo de Referência, 
deverá prevalecer as especificações presentes neste último. 
 
1.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
A contratação encontra-se prevista na “Aquisição de ar condicionado / Manutenção preventiva” - 5008/ 
5007 - 62211.02.01.03.002/ 62211.01.04.04.027 
 
 
 2. DA CONTRATAÇÃO 
 
  De acordo com a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

 Art. 75. É dispensável a licitação: 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;  

 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço: II - compras com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 

 

O DECRETO Nº 12.343, editado em 30 de dezembro de 2024, atualiza os valores estabelecidos na Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, definindo como novo valor para aquisição previstas no Artigo 75, II:   

Art. 75, caput, 

inciso II 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos) 

2.1. A contratação será formalizada através do contrato, conforme minuta anexada ao Aviso de Dispensa 
de Licitação, devidamente assinada pela autoridade competente do Conselho Regional de Psicologia 2ª 
Região.  

3. JUSTIFICATIVA 

É necessária e urgente a aquisição dos aparelhos de ar-condicionado, a ausência de refrigeração no 

ambiente de trabalho gera intenso desconforto para os funcionários e para a categoria atendida nas 

dependências da Subsede de Caruaru. Registramos que a Subsede de Caruru funciona sem equipamento 

instalado. 

Este Regional tem buscado ofertar melhor conforto térmico e qualidade adequada do ar nas dependências 

dos prédios para o desenvolvimento adequado das atividades e prestação de serviço ao público, por esta 

razão, aponta a necessidade de aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionados 12000 BTUS, tipo 

Split hi-Wall, destinado à recepção da Subsede do Vale do Ipojuca – Caruaru, que atualmente não dispõe 

de aparelho de ar-condicionado. 

 4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
4.1 Os novos produtos serão entreguem e até 10 (dez) dias úteis, após ciência da contratada através de 
remessa de autorização de compra devidamente assinada pela autoridade máxima da Contratante,  
obedecendo o local destinado para cada lote. 
 
CARUARU – Subsede do Vale do Ipojuca, localizada na  Avenida Agamenon Magalhães, 1053 / 2 andar, sala 
205, Empresarial Boulevard, Caruaru-PE. 
 
Todos os equipamentos deverão ser novos; O lote deve ser da mesma marca e modelo e devem constar da 
linha de produção atual do fabricante. 

 
5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO  
 
Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; I - em se tratando de compras: a) 
provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências presentes no documento de 
autorização de compra; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
solicitado.  
 
Os equipamentos deverão ser novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens originais 
lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos 
equipamentos descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante.  
 
Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e 
funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de 
instalação e outros pertinentes. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art75ii


 

                                                                                                                                                                                           

 

 
6.FORMA DE PAGAMENTO  
 
6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, 
agência e banco, que será atestada pelo setor de compras ou funcionário designado pela autoridade deste 
Regional. 
 
6.2 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento dos subitens anteriores;  
 
6.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos 
à contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos 
resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da 
contratada; 
 
6.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do 
processo;  

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
7.1 Executar a entrega nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pelo Conselho Regional de 
Psicologia, acompanhado da respectiva nota fiscal;  
 
7.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na Proposta;  
 
7.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato;  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1 Acompanhar a entrega do produto, provisoriamente e definitivamente, conforme previsto no item 5 
deste Termo de Referência;  
 
8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as especificações 
constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
 
8.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto;  
 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  
9.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Recife, 02 de junho de 2026 
 
 

 
Ana Laura Ferreira Dumarez – Matriclua 136 

Auxiliar Administrativo CRP02 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

                                                                                                                                                                                           

 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3. DECLARAÇÕES 

3.1. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo IV 

do Aviso de Dispensa de Licitação); 

3.2. Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 

(Anexo V do Aviso de Dispensa de Licitação); 

3.3. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo VI do Aviso de Dispensa de Licitação); 

3.4. Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços 

(Anexo VII do Aviso de Dispensa de Licitação); 

3.5. Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social (Anexo VIII do Aviso de Dispensa de Licitação). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                                                                           

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº xxx/2026 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
1 

1     

2     

...     

Valor global do lote:    R$ 

 

DADOS DO FORNECEDOR 
Razão social e CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 

 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: 
Agência: 
Conta-Corrente: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
 

DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
a. que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, 
parafiscais ou taxas, inclusive com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 
produtos/serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 

b. que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Edital de Licitação e seus anexos. 
c. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CRP-02 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

INSTRUÇÕES: 
a. a proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma numérica e por extenso. 
b. a validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
 

Local e data 
 

 
Carimbo CNPJ da empresa e assinatura do representante legal 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que, em atendimento ao disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa



 

                                                                                                                                                                                           

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /2026 e seus ANEXOS, estando ciente de todos os 

seus termos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
 
 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 
 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 
  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE CONDICIONADORES DE AR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 2ª REGIÃO (CRP-02) E 
XXXXX. 
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 2ª REGIÃO – CRP-02, Autarquia Federal instituída pela Lei nº 5.766/1971, com sede na 
Rua Treze de Maio, nº 47 – Santo Amaro – Recife /PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.516/0001-91, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Conselheira Presidenta, MARIA DE JESUS MOURA, brasileira, psicóloga, inscrita no 
CRP sob nº 02/04617 e no CPF/MF sob o nº 326.673.454-87 domiciliada e residente em Recife/PE, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, XXXXX, , sediado(a) na XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, neste ato representada por 
XXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXX, adiante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo   CRP-02 nº 
2026/XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de xxx (xxxxx) aparelhos condicionadores de ar, conforme condições e 
exigências estabelecidas em Termo de Referência, o qual é parte integrante deste instrumento. 
  
1.2 São documentos anexos a este instrumento e que vinculam a presente contratação, independentemente de transcrição: Termo de 
Referência que embasou a contratação; Aviso de Dispensa nº XXXXX/2024 e seus anexos; a proposta do CONTRATADA; eventuais 
anexos ou apêndices dos documentos supracitados. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
  
2.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
  
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ou encerrado antes do decurso do prazo por meio da prestação completa do serviço.  
  
2.3 A prestação completa dos serviços está condicionada ao atendimento dos requisitos de recebimento provisório e definitivo 
estabelecidos na Cláusula Oitava deste instrumento. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  
3.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta pelo regime de empreitada por preço global, considerando os lotes descritos no 
Termo de Referência, nos termos do artigo 6º, inc. XXIX, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
  
4.1 O valor total da contratação será de R$ XXXXX (XXXXX reais), a ser pago em parcela única, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa. 
  
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, no orçamento do 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA – 2 REGIÃO (CRP-02), para o exercício de 2024, nas seguintes rubricas: 
  
CONTA: 5008/ 5007 - 62211.02.01.03.002/ 62211.01.04.04.027 
 
DESCRIÇÃO Aquisição de aparelhos de ar condicionado 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
  
6.1 A estratégia de execução do objeto seguirá o rito definido no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste Contrato. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
  
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
  
7.2 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
  
7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

  
7.4 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto CONTRATADA. 
  
7.5 O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese 
em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
  
7.6 O CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, bem como 
para a correção de falhas ou defeitos constatados. 
  
7.7 O contrato será acompanhado e fiscalizado por empregado do CONTRATANTE formalmente designado para este fim.  
 
7.8 São atribuições do fiscal do contrato:  Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições nele 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; Conferir detalhadamente a produtos entregues, 
atestando a sua plena execução; monitorar constantemente o nível de qualidade do fornecimento; anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; Emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, identificada qualquer 
inexatidão ou irregularidade; Informar à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; Encaminhar ao 
representante legal da CONTRATADA os documentos relacionados às eventuais multas aplicadas, bem como aqueles referentes a 
pagamentos. 
  
7.9 A fiscalização a encargo do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
  
7.10 As determinações e solicitações formuladas pelo representante do CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato 
deverão ser atendidas pela CONTRATADA em prazo razoável. 
  
7.11 Na impossibilidade de atendimento às solicitações do fiscal contratual, a CONTRATADA deverá justificar os motivos por escrito. 
  
7.12 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do CONTRATANTE deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
  
8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
  
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
  
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá com o transcurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Nota Fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.  
  
8.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com a 
comprovação da entrega, os quais serão pagos em parcela única. 
  
8.5 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências contratuais. 
  
8.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado. 
  
8.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços/fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
  
8.8 A fiscalização não efetuará o ateste dos fornecimentos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
  
8.9 Os produtos entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
  
8.9 O fiscal do contrato é responsável por realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
  
8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
  



 

                                                                                                                                                                                           

 

8.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 
CONTRATANTE; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
  
8.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 
  
8.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 
  
8.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
  
8.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 
  
8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
  
8.17 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
  
8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
  
8.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
  
8.20 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
  
I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
  
8.21 O pagamento poderá ser realizado através de boleto, transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 
  
8.22 Quando cabível, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
  
8.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
  
8.24 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
  
  
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 Não será admitida subcontratação para o contrato em tela. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  



 

                                                                                                                                                                                           

 

11.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
 
11.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 
11.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
11.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
11.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os produtos entregues nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
11.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 
 
11.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADA; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
11.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
11.1.9 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da entregua; 
 
11.1.10 Prestar elucidações ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
11.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
11.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato; 
 
11.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos poderes 
públicos, mantendo sempre limpo o local do fornecimento e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
11.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
 
11.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.1.16 Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com todas as obrigações assumidas e com as condições 
exigidas para habilitação nesse processo de dispensa de licitação; 
 
11.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
11.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
11.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
“d”, da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
  



 

                                                                                                                                                                                           

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
12.1 O CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, observando as obrigações a 
seguir dispostas: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
 
12.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por empregado(s) formalmente designado(s); 
 
12.1.3 Fornecer à empresa CONTRATADA as informações necessárias ao desenvolvimento do objeto da presente contratação; 
 
12.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções durante a execução do fornecimento, fixando prazo 
para a sua correção, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
 
12.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.1.6 Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos trabalhos; 
 
12.1.7 Aplicar ao CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
12.1.8 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
12.1.9 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
12.1.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA; 
 
12.1.11 Garantir acesso a suas dependências, inclusive nas frentes de trabalho, em caso de visita técnica presencial; 
 
12.1.12 Emitir decisão, de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste, no o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período; 
 
12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS À LGPD 
  
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
13.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
13.5 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 
 
13.6 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
13.7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
13.8 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
13.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a CONTRATADA que: 
 



 

                                                                                                                                                                                           

 

14.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
14.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
14.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2 Serão aplicadas ao CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
14.2.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
14.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
 
14.2.3 Serão aplicáveis multas, conforme especificações a seguir: 
I. moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor global da contratação, até o limite de 10 (dez) 
dias; 
II. moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor global da contratação, quando o atraso for 
superior ao 10º (décimo) dia, até o 30º (trigésimo) dia; 
III. compensatória, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 17.1, de 2% a 5% do valor do Contrato; 
IV. compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.1, de 5% a 10% do valor do Contrato; 
V. compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, de 10% a 15% do valor do Contrato; 
VI. compensatória, para a infração descrita na alínea “c” do subitem 17.1, de 15% a 20% do valor do Contrato; 
VII. compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 17.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
14.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
14.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE. 
 
14.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
14.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
14.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será passível de cobrança judicial. 
 
14.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.10 Na aplicação das sanções, serão considerados: A natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso 
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
14.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
14.12 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.13 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 



 

                                                                                                                                                                                           

 

14.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.15 Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
15.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
 
15.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
15.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADA: Ficará constituída em mora, 
sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
15.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
15.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
 
15.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
15.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
 
15.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
  
16.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que justificadamente, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários para o fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma prevista no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.1.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.2 As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia 
aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
  
16.3 As alterações contratuais serão precedidas de instrução processual da qual deverão constar, no mínimo: a descrição do objeto do 
contrato com as suas especificações e do modo de execução; a descrição detalhada da proposta de alteração; a justificativa para a 
necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não 
extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a ciência da CONTRATADA, por escrito, em 
relação às alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das 
partes. 
 
16.4 Em qualquer hipótese, as alterações contratuais não poderão modificar a essência do objeto inicial. 
 
16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES 
  
17.1 É vedado à CONTRATADA:  
 
17.1.1. Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei; permitir a utilização do trabalho de menor de idade, conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal; utilizar, na execução do fornecimento, profissionais que sejam familiares de agentes públicos ocupantes de cargo em 
comissão ou função de confiança na instituição CONTRATANTE; 



 

                                                                                                                                                                                           

 

 
17.1.2 Realizar o tratamento de dados pessoais para qualquer outra finalidade não prevista ao atingimento da execução do contrato e 
do serviço contratado, a menos que seja autorizado previamente pelo CONTRATANTE; 
 
17.1.3 Compartilhar, transferir ou divulgar dados pessoais para quaisquer terceiros sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE; utilizar as informações dos titulares que sejam clientes ou empregados da CONTRATANTE, às quais venha a ter 
acesso na execução do objeto do presente contrato, para oferta de qualquer outro serviço, produto ou finalidade diversa do presente 
contrato, salvo autorização e consentimento prévio, expresso e destacado do titular dos dados; 
 
17.1.4 Realização de cópia, réplica, extração, armazenamento para uso próprio e terceiros ou qualquer tipo de reprodução dos dados 
pessoais acessíveis em razão da execução do fornecimento objeto deste Contrato para quaisquer finalidades que não estejam 
abrangidas na execução das atividades contratadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
  
18.1 Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
  
19.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
  
20.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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